INDICAÇÃO Nº          67       , DE 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias para que se proceda a destinação de verba para a construção de mais 04 (quatro) salas de aula, na E.E. “José Benedito Gonçalves”, em Salto/SP.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “José Benedito Gonçalves”, atende aos moradores do Jardim das Nações, em Salto, bem como aos moradores de bairros vizinhos.

As providências ora propostas devem-se ao fato da escola estar localizada num bairro em fase de crescimento, e esta unidade escolar não está mais comportando o crescente número de alunos, que hoje somam aproximadamente 750 (setecentos e cinquenta) alunos.

Em razão da elevada demanda de alunos que entram na 1ª séria, a escola teve de transferir para outra escola próxima duas turmas de 4ª série, e que a partir de agora integram outra escola.

Um outro e sério problema enfrentado pela E.E. “José Benedito Gonçalves” é o fato de não  estar conseguindo respeitar o limite máximo exigido para compor para cada sala de aula, que é de 35     (trinta e cinco) alunos.

Assim, necessária a atuação do Governo do Estado, no sentido de destinar verba para a construção de mais 04 (quatro) salas de aula na Escola Estadual “José Benedito Gonçalves”, em Salto.

Está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que certamente encontrará acolhida do Sr. Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado JOSÉ CALDINI CRESPO
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